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DECRETO Nº 2.087, DE 07 DE AGOSTO DE 1981

Aprova os novos valores de vencimentos, salários e proventos dos funcionários e servidores da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO QUE, A LEI Nº 1.199 DE 06 DE AGOSTO DE 1981, REAJUSTOU OS ATUAIS VALORES DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS E PROVENTOS DO PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, EM 20% (VINTE POR CENTO) ACRESCIDO DE Cr$ 2.000,00 (DOIS MIL CRUZEIROS), A PARTIR DE 1º DE AGOSTO DE 1981;

CONSIDERANDO QUE, OS ANEXOS E TABELAS I E II DA LEI Nº 1.175 DE 27 DE JANEIRO DE 1981, DEVEM SER CALCULADOS COM BASE NO NOVO REAJUSTE, 

DECRETA:


Art. 1º Aprovar os novos valores de vencimentos, salários e proventos dos funcionários e servidores da Prefeitura Municipal de conformidade com os anexos e tabelas I e II, que devidamente assinados, ficam fazendo parte integrante deste decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto, correrão por conta de dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 07 de agosto de 1981.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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